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 Leis
 LEI Nº 15.008, DE 14 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 193/11, do Deputado Rui Falcão - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto das 

Irmãs de Santa Dorotéia, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.009, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 282/11, do Deputado Roque Bar-

biere - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

de Diabetes Juvenil da Região Noroeste Paulista (ADJ), com 
sede em Birigui.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.010, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 430/11, do Deputado Luis Carlos 

Gondim - PPS)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar Vicentino 

Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, com sede em 
São Sebastião.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.011, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 443/11, do Deputado José Cândi-

do - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Assistencial Vida Nova, com sede em Garça.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.012, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 772/11, do Deputado Jorge Caruso 

- PMDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Vila Vicentina 

Sagrada Família, com sede em Lorena.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.013, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 814/11, do Deputado Baleia Rossi 

- PMDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

das Ursulinas de Ribeirão Preto, com sede naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.014, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 820/11, do Deputado Samuel Morei-

ra - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Comunidade 

Apoio e Terapêutica Vida, com sede em São José do Rio Preto.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.015, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 838/11, do Deputado Mauro Bra-

gato - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto 

Movimento Qualivida, com sede em Itatiba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.016, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 951/11, do Deputado Enio Tatto - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar Residencial 

para Idosos “Eno Gregório Antunes” (LRI-EGA), com sede em 
Guarujá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.017, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 1045/11, do Deputado Antonio Salim 

Curiati - PP)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Convenção 
Batista do Estado de São Paulo, com sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.179, DE 14 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade de São 
Paulo - USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 441.715.205,00 

(Quatrocentos e quarenta e um milhões, setecentos e quinze 
mil, duzentos e cinco reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade de São Paulo - USP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 1º de abril de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de maio de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  362.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  9.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  45.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
11.000.000,00
 T O T A L 1  427.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  195.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  12.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  2.500.000,00
 T O T A L 4  14.695.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5  20.205,00
 T O T A L 5  20.205,00
 T O T A L G E R A L   441.715.205,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   365.000.000,00
  1 3 360.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
12.126.1043.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO
 INST. ENSINO SU   12.000.000,00
  4 3 12.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   7.020.205,00
  1 3 7.000.000,00
  5 4 20.205,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   40.150.000,00
  4 1 150.000,00
  1 4 40.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   2.500.000,00
  4 4 2.500.000,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   2.000.000,00
  1 3 2.000.000,00
12.364.1043.5787 POLÍTICAS PERMANÊNCIA
 E FORMAÇÃO ESTUD   1.000.000,00
  1 4 1.000.000,00
12.392.1043.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   12.000.000,00
  1 3 2.000.000,00
  1 4 10.000.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO
 CULT. SERV. COMUNI   45.000,00
  4 1 45.000,00
 T O T A L   441.715.205,00

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Liga Tatuiana 
de Assistência a Cancerosos (LITAC), com sede em Tatuí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.018, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 1235/11, do Deputado João Cara-

mez - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Cultural e Educacional Futuro Melhor, com sede em Barueri.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.019, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 346/12, da Deputada Ana Perugini 

- PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a entidade 

FISIÔ – Centro Comunitário de Fisioterapia, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.020, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 504/12, do Deputado Gerson Bit-

tencourt - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a RUMO – Edu-

cação para a Cidadania, com sede em Campinas.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.021, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 594/12, do Deputado Aldo Demar-

chi - DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Vida Bem Vivida (AVBV), com sede em Monte Azul Paulista.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.022, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Projeto de lei nº 20/13, do Deputado Carlos Bezerra 

Jr. - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
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